

PORTARIA 049/2023


O Senhor Presidente da Câmara Municipal de Schroeder, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Art. 1º Fica autorizada a servidora Marileia Hackbarth, matrícula n. 054, a realizar viagem a Balneário Camboriú/SC, nos dias 04, 05 e 06/09/23, com a finalidade de participar do curso eSocial e SST para Órgãos Públicos, conforme cronograma anexo. 

Art. 2º Fica autorizada a destinação de 02 diária tipo B, no valor de R$ 478,42 (quatrocentos e setenta e oito reais e quarenta e dois centavos) e 01 diária na categoria D, no valor de R$ 234,14 (duzentos e trinta e quatro reais e quatorze centavos) cada, perfazendo o valor total de R$ 1.190,98 (um mil cento e noventa reais e noventa e oito centavos) ao(a) senhor(a) acima mencionado(a), de acordo com a resolução 52/2009.

Art. 3º O curso será ministrado pela empresa META CURSOS E TREINAMENTOS LTDA – ME, CPF/CNPJ: 11.517.150/0001-93, no importe de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais).

Art. 4º Fica autorizada a utilização do veículo oficial da Câmara Municipal, marca/modelo Toyota Corolla para o deslocamento até o local do curso para os passageiros Mariléia Hackbarth e Sérgio Rohden, cuja despesa aproximada da viagem é de R$ 100,00 (cem reais).

Art. 5º As despesas previstas nos artigos anteriores correrão por conta de recursos do orçamento da Câmara Municipal de Schroeder. 

Schroeder, 1° de setembro de 2023. 


CÂMARA MUNICIPAL DE SCHROEDER



Ver. Manoel Ednilson Burgardt
Presidente


Mariléia Hackbarth – Diretora Geral
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